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LEI Nº 992/2014

Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer a reversão dos lotes 23 e 24 da quadra XXIV, no loteamento Bela Vista, matriculados sob nº 37.142 e 37.143 e, após a reversão, assinar escritura pública de doação com encargos ao CREA-MT dos lotes descritos e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reverter os imóveis objetos de doação e discriminados na Lei nº 756/2010, quais sejam: Lotes 23 e 24 da Quadra XXIV, do Loteamento Bela Vista, localizados na Avenida Irmão Miguel Abib, de propriedade do Município de Diamantino, conforme Escritura Pública de Compra e Venda lavrada nas notas do 1º Serviço Notarial e Registral de Imóveis da Comarca de Diamantino, devidamente registrados nas matrículas nº 37.142 e 37143, respectivamente, com os limites abaixo: 

LOTE 23

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com  Lote 4;

LADO ESQUERDO: com 39.8 metros limitando com o Lote 22;

LADO DIREITO: com 40 metros limitando com Lote 24, perfazendo área total de 592,5m² (Quinhentos e noventa e dois virgula cinco metros quadrados).

LOTE 24

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com  Lote 3;

LADO ESQUERDO: com 40 metros limitando com Lote 23;

LADO DIREITO: com 41,5 metros, limitando com Lote 25, perfazendo área total de 611,25m² (Seiscentos e onze virgula vinte e cinco metros quadrados). 

Art. 2º - Vetado.

Art. 3º - Vetado
Art. 4º - Vetado
§1º - Vetado.

§2º - vetado. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 08 de setembro de 2014.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal 
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